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Ofício DA nº 177/2019 

Assis, 24 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 66/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e delibe-

ração da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 66/2019, em que o 

Executivo Municipal solicita autorização para dispor sobre a criação do Conselho Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-ASSIS e dá outras providências, 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 66/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o 

incluso projeto de lei que tem por dispor sobre a criação do Conselho Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-ASSIS e dá outras providências. 

A intenção desta propositura, primeiramente, é de reformular a lei de 

criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente de nº 4.532/2004, nos termos 

recomendados pela Resolução COMDEMA Nº 001/2019 de 18 de março de 2019, que 

segue anexa, pelas razões expostas pelos próprios Conselheiros, obedecidos todos os 

trâmites regimentais, onde justificam a presente medida diante da necessidade de 

adequação do número atual dos membros, devido ao baixo quórum apresentado nas 

últimas reuniões, que tem dificultado as discussões e tomadas de decisão dos assuntos 

do Conselho. 

Além disto, esta propositura  tem também por finalidade unir o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, uma vez 

que em função da reforma administrativa, ocorrida no ano de 2017, que culminou com a 

junção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal da Agricultura, 

doravante denominada de Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

acreditamos ser adequada a fusão dos Conselhos, a fim de aproximar as questões 

ambientais e agrícolas, elevando o nível de discussões sobre a agricultura sustentável, 

aproximando também os atores envolvidos nas tomadas de decisões referentes às 

políticas públicas ambientais e agroeconômicas locais. 

Neste sentido, referida proposta, foi analisada e discutida pelo Conselho 

Municipal de Meio Ambiente, a qual resultou na Deliberação COMDEMA nº 002/2019, de 

23 de julho de 2019, que aprovou a criação do COMDAMA – CONSELHO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, cuja cópia segue anexa. 

Esclarecemos que não foi possível ouvir o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural a respeito, considerando que o mesmo encontra-se inativo, sendo 
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esse o motivo que também reforça a proposta a fusão. 

Ressaltamos, que na elaboração do texto deste projeto de lei, foi 

observado e cuidado para que todas as atribuições do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural previstas em sua lei de criação, fossem mantidas, respeitando a 

paridade de seus membros. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 66/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis.  

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de julho de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 66/2019 
 
 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
de Assis – COMDAMA - ASSIS e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Assis – 

COMDAMA ASSIS, órgão colegiado, consultivo de assessoramento ao Poder 
Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de sua competência, sobre as 
questões relacionadas à agricultura e ao meio ambiente, propostas nesta e nas 
demais leis correlatas do Município. 

 
Parágrafo Único - O COMDAMA-ASSIS fica autorizado a integrar o Sistema Estadual e 

Nacional de Meio Ambiente. 
 
Art. 2º - O COMDAMA-ASSIS tem por objetivo promover a participação organizada da 

sociedade civil no processo de discussão e definição da Política Ambiental, em 
questões referentes à preservação, conservação, defesa, recuperação, 
reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e construído na área urbana e 
rural do Município, bem como a política de desenvolvimento rural em bases 
sustentáveis. 

  

Parágrafo Único - O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável à instalação e 
ao funcionamento do COMDAMA-ASSIS será prestado diretamente pela Prefeitura 
Municipal através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a qual o 
COMDAMA-ASSIS está vinculado. 

 
Art. 3º - Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-ASSIS compete: 
 

I - opinar sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, formulada pelo Poder 
Executivo Municipal, à luz do conceito de desenvolvimento sustentável, em 
consonância com as definições da Agenda 2030, e oferecer contribuições 
para o seu aperfeiçoamento; 

II - propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, 
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental do Município, 
observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

III - opinar sobre planos, programas e projetos intersetoriais, regionais e locais 
de desenvolvimento do Município em bases de equilíbrio social e ecológico, 
e oferecer contribuições para o seu aperfeiçoamento; 

IV - propor normas, critérios e padrões com relação ao controle e a manutenção 
da qualidade ambiental no Município de Assis, com vistas ao uso racional 
dos recursos naturais; 

V - analisar e pronunciar-se sobre projetos de lei e decretos referentes à 
proteção e qualidade ambiental no Município de Assis e oferecer 
contribuições para o seu aperfeiçoamento, notadamente naqueles relativos 
ao zoneamento e planejamento ambientais, assim como na definição e 
implantação de espaços territoriais de relevante interesse ambiental, a 
serem especialmente protegidos; 
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VI - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao 
desenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e 
privadas e à comunidade em geral; 

VII - apoiar ações de conscientização pública para o desenvolvimento e 
educação ambiental, com ênfase nos problemas do Município; 

VIII - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e 
poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões 
ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que promova impacto 
ambiental ou desiquilíbrio ecológico; 

IX - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua 
apuração junto aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis e 
sugerindo ao Prefeito Municipal as providências cabíveis; 

X - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e 
cadastrar os recursos naturais existentes no Município, para controle das 
ações capazes de afetar ou destruir o meio ambiente; 

XI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, 
e posturas municipais, visando a adequação das exigências do meio 
ambiente ao desenvolvimento do Município de Assis; 

XII - opinar sobre a emissão de alvarás de localização e funcionamento no 
âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras e degradadoras; 

XIII - opinar sobre a realização de audiências públicas, quando for o caso, 
visando a participação da comunidade do Município de Assis; 

XIV - responder à consulta sobre matéria de sua competência; 
XV - promover o processo de discussão com amplos setores da sociedade civil 

visando a elaboração da Agenda 21 Local, encaminhando proposta de lei 
para implementação de suas ações; 

XVI - subsidiar e colaborar no estabelecimento das diretrizes para a política de 
desenvolvimento rural do Município em bases sustentáveis; 

XVII – promover a integração dos vários segmentos do setor agrícola, vinculados à 
produção, comercialização, armazenamento, industrialização e transporte; 

XVIII–  Analisar, fazer proposições e acompanhar a execução do Plano Municipal 
de Desenvolvimento Rural Plurianual; 

XIX– fomentar o intercâmbio com os conselhos similares, visando o 
encaminhamento de reivindicações de interesse comum; 

XX–   assessorar o Poder Executivo Municipal em matérias relacionadas à 
agropecuária e ao abastecimento alimentar; 

XXI–  colaborar com a integração dos municípios circunvizinhos visando a 
elaboração e execução do Plano Regional de Desenvolvimento Rural; 

XXII - elaborar seu Regimento Interno. 
 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-
ASSIS, será composto de forma paritária por representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil Organizada, tendo como finalidade a defesa da qualidade do meio 
ambiente com atuação no âmbito do Município, a saber: 

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 
I - Um representante de entidade Educacional e ou de Pesquisas do Setor 

Público; 
II - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Um representante da Secretaria Municipal da Educação; 
IV - Dois representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
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V - Um representante da empresa Concessionária de Saneamento Básico; 
VI - Um representante do Instituto Florestal; 
VII - Um representante da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - 

APTA; 
VIII - Um representante do Escritório da Defesa Agropecuária de Assis – EDA. 

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
I - Um representante de Associações de Moradores da Área Urbana; 
II - Dois representantes de Organizações de Produtores Rurais (Sindicato Rural, 

Associações, Cooperativas); 
III - Um representante de Clubes de Serviço; 
IV - Um representante de ONG de comprovada atuação ambiental; 
V - Um representante da Associação dos Engenheiros; 
VI - Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
VII - Um representante da Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis de 

Assis - COOCASSIS; 
VIII - Um representante de entidade Educacional e ou de Pesquisas da Iniciativa 

Privada. 
 

Parágrafo Único - Cada representante do Conselho terá um suplente que o substituirá em 
caso de impedimento ou qualquer ausência. 

 

Art. 5º - O Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Assis - COMDAMA-
ASSIS será coordenado por um Presidente e um Vice-presidente eleitos por seus 
pares. 

  
Art. 6º - O mandato dos representantes titulares será de 02 (dois) anos, permitindo uma 

única recondução. 
 
Parágrafo Único - A recondução de representantes titulares será permitida em mandatos 

não consecutivos, independente da organização representada. 
 
Art. 7º - Os órgãos ou entidades mencionados no Artigo 4º poderão substituir os titulares e 

suplentes indicados mediante comunicação por escrito dirigida ao Presidente do 
COMDAMA-ASSIS. 

 
Art. 8º - A função dos membros do COMDAMA-ASSIS será considerada como serviço de 

relevante valor social. 
 
Art. 9º - As reuniões do COMDAMA-ASSIS serão públicas e os atos deverão ser 

amplamente divulgados. 
 
Art. 10 - O não comparecimento dos representantes das entidades em 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implicará na 
exclusão da entidade ou instituição do COMDAMA-ASSIS. 

 
Art. 11 - O COMDAMA-ASSIS poderá instituir, se necessário, em seu regimento interno, 

câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e ainda recorrer a técnicos e 
entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental ou da 
agricultura. 
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Art. 12 - No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a sua instalação o COMDAMA-ASSIS 
elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado por decreto do Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 13 - A instalação do COMDAMA-ASSIS e a composição dos seus membros ocorrerá no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação desta 
Lei. 

 
Art. 14 - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente. 
  
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 4.532, de 

23 de dezembro de 2004 e suas alterações e a Lei nº 5.608 de 27 de dezembro de 
2011 e suas alterações. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 



ResoEugaa COMDEMA/no. 001/2019 de
18/⑩3/2Q19
Aprova a calterag Q do Regiments Interns do
COMDEMA e a composiqao dos Representantes das
Entidades da Sociedade Civil e do Setter PQbllco
que integrario o conselh

O COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MELD

AMBIENTE DE ASSl$/SP. no uso de subs atribuig$es legals. tcRdo em vista os
dlsPosttivos na$ Leis fE '. 4.532/04. 5.371/10. 5806/13 e Decreto Ro. 5.454/08

Conslderando que as reunites ordingrias do COMDEMA
no periods de 2017/2019 est8o sendo. na malaria. canceladas nas ditimos nlese$
por ausdnci3 de qt/Drum dos conselheiros

Considerando que 6 invi6vel a deliberaQao e/ou
aprovagao de qualquer assunto da arden do dia sem a presenga minima de 1/3
das membros do Conselho

Considerando que a composlgao do Conselho totallza
32 cadeiras entry entidade da Socledade Clvile do Setter Pdblico

Carksiderando que as vdrias entldades n80 t6m

intQresse em mentor um representante no COMDEMA. outras sem qualquer
justificativa n80 comparecem as reun16es ou dur\c8 compareceram

Considerando a aprovaGaa uninime em Plen5rlo

durante a Reuniia Ordiniria realizada em 24/04/2017 a crlagao de uma cortlissio
para analisar e reestruturar a cornposig o do COMDEMA, alterarldo alguns
dispositivos da LeE de Criagao n '. 4532/04 e do Regiments Inferno do COMDEMA
De(rota n '. 5454/081



Considerando a aprovaQaa un$nime cm Piendrio na

Reuniio Ordin8ria realizada em 18.03.2019 as altera96es da composigao da
conselho, reduzlndo o nOmero de representantes tanto da Socledade Civil quando
do Podef PCbfico

Conslderando a aprovagao: kinda. naquela reun180. das
altera96es dos dispositivos da Lei4.532/04 e do Oecreto n '. 5454/08

RESOLVE

AR. I ' - rica apravado pele Conselho Municipal do Memo Amblente de Assis -

COMDEMA -- o encamlnhamento a Prefeltura Municipalde Assls para dellberagao
e aprova940. nos termos da lei. das altera96es nos dispositivos da Lei4 532/04 e
da Decreto 54s4/08

Art. 2' - A alteragao da composiQao dos representantes de entidades da sociedade
cIvIl e representantes do Poder POblico e demais dispositivos de lel conforme
segue

"lfi 4.s32 CnlAgAo

Art. 3P

exercer a aWaD fiscafizadora de observincia is donnas cantidas na Lei
Organica Municipale na legislagao a que $e reform a inciso lld8ste
artigo. aWaD que $e dare atrav6s da Secretaria Municipal respons6vel

estabefacef normal, crit6hos e padr6es com nlagao ao controle e a
maflutengao da qualidade ambientalno Municfpio de Assis. com vistas
ao uso racionaldos recursos naturais;

HI

Velo atuar no sentldo da conscientizagaa pOblica para o desenvotvimento
atnbientai. pfomovendo a educa99o ambiental cor rasa n$
problem $ d Muaicipla;



Ar{, 4V

REPREseNTANves oa posen PdBLlco:

- ""Debnpresanlantos do entidado Educacianot 6 cu de PesqUi$as (}a $etar Pl3b+kQ.
11 Um mprosonlanle da $acrelaria Municipal da Saodo

11- Um mp③$&ntantra da Secretoria MuniGipalda Educagao;

tV- Um mprasentanto da $80mtari Munlcipalao Mold Ambfento

iPn Um roprosentanto da Sacmtarta Municipalda Agricuttum.

n. Um ropmsantanle da n pr'esa concessian6r+s de saneamenla=

"\M""'Om npmsentanto da ompmsa concBssjOnlafi8 de energio af6ttica;
all Um wpmsentanto do Init !uta FJorestai.

""1)6- Um reprosentanle da Coordenadoria de Assist6nci T$cr ica Integral

X. Um /OPⓕsenlanfa da 49dncfa F'oc/f/sfD do rPcna#ogl'a (fas Agⓕrlo96c/us - ,qp7H.

-XJ---Um npmsantante do Departamonto do Aguas e Enorgla E16trica - DAEf.
{lt- Um representante do EscM6rta do DofeSa Agropocuada de Assis

'X+f+"'Ult} representante da Consefho Municipal de Oesenvolv+nlenta Urbenc} de

'XWI'-Um wpresontanla da Felicia Crit:

-.HA-- Um ③pw$en ante da Secwtaria Municipalae Planed menlo e Obras

:.

b.!£.111.u

l6cjcs - ALTA

le5q Apfooecy8;ria de Assis €DA



REPRESENTANTES DA SOCIEDADE Cf UL:

I Dais mpmsontantos da Associa96os Comurlit6das de Momdoros

11- Tr6s r pnsententes do Organiza96es N&a Govemamantais- iNGs Q ou

OrgonizoQ&o da Sociedade Ctvilde Interosse Ptlb11co - osCJp:

111- Dais reProsantantas de Clubes da seryigo;

fV- Tr6s represontanles de setores dos Sindfcatos. sindicato rural e trabaihadores
rurais o ou Couperativas

V- Um npmsanlanle da Ordom das Advogados do Bros1l- OAB.

W- Do/s /epmsenfantes de As$ocibfdas de C/esse, e ou ,qssoclaf os T6cnicas.

Wl- Dais mpresentantes de entidade Educaciwlalo ou da Pesquisas da fnicfativa

Wlb Ua mprosontanle da Coaporativ8 de Caladams de Moleria i$ Rocicf8veis do
Assjs - Goog.a$S/S.

I' !:!m.fgflfe-g. g i !ga urba na

Paragraro anlco. Cd .membro do Cnn$€1ho teri um supfente qlie o substiluirg em casa de

Art. 5f O Conselho Municipal do IUeia Ambiente de Assls COMDEMA ssls seri coordenada por um
Presidents e un} Vice Presidents eleito por sells Fares em reuni5o ardin6ria, especialmente convocada

8. !gD.£g.dg.8s$is COMOEKnA

Art. 6P O mandato dos conselheiros sera de 02 [dals} aaas. permitinda uma recondugao, a excessio dos
representantes da Poder Executivo Municipal.
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Deliberacio COMDEMA/Ra. 0Q2/2019 de 23/Q7/2019
Aprava o Projeto de Leide Alteragao da LeiMunicipal
n' 4.532, de 23 de dezQrubro de 2004 e a Lcino 5,608
de 27 de dezembro de 20] 1.

O COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DELHI:iO AMi3iENTE DE ASSl$.'$P, no uso de
suds atribuiQ6es legais, tends em vista os dispasitivos nas Leis Ro. 4.532/04, 5.371,flo. 58D6.r13 e
Decreto no. 5.454/08, Decreto no 6.289/13 e Decreto Ro 7.353/17 resolve:

Considerando decisis do PlenArio durante Reunigo ordinaria, realizada em 23/07/2019

DELIBERA

Art. la - Aprova por unanimidade o Projeto de Lei de Alteragao da Lei &iunicipaln ' 4,532
de 23 de dezembro de 2004 Q a a Lelno 5.608 de 27 de dezembro de 2Qll com a CriaQgo
q££9UDAUA - CONSELHO MUNICIPAL DE AGRiCULTURA E Meta AMniENTE 'bE

Art. 2o - Este DeliberaQ$o entra em vigor na data de $ua publicagao

As$is, 23 de julho de 2019

marcelo Oliveira Aguiar Silva
I Presidents
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LEI ORDINÁRIA N° 4532, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO

DO  CONSELHO  MUNICIPAL

DE  MEIO  AMBIENTE  DE

ASSIS - CONDEMA ASSIS E

DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS..

(ALTERADA  PELA  LEI  Nº

5.371  DE  05  DE  ABRIL  DE

2010)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Assis  aprova  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1º –  Fica criado o Conselho Municipal  de Meio Ambiente de Assis –
COMDEMA  ASSIS,  órgão  colegiado,  de  assessoramento  ao  Poder  Executivo
Municipal  e  deliberativo  no  âmbito  de  sua  competência,  sobre  as  questões
ambientais proposta nesta e demais leis correlatas do Município.

§ único – O COMDEMA-ASSIS fica autorizado a integrar o Sistema Estadual
e Nacional de Meio Ambiente.

Art.  2º  –  O COMDEMA-ASSIS tem por  objetivo  promover  a  participação
organizada  da  sociedade  civil  processo  de  discussão  e  definição  da  Política
Ambiental,  em  questões  referentes  à  preservação,  conservação,  defesa,
recuperação, reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e construído na área
urbana e rural do Município de Assis.

§  único  –  O  suporte  financeiro,  técnico  e  administrativo  indispensável  à
instalação e  ao funcionamento  do COMDEMA-ASSIS será  prestado diretamente
pela Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e
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Serviços, a qual o COMDEMA-ASSIS estará vinculado.
§  único  –  O  suporte  financeiro,  técnico  e  administrativo  indispensável  à

instalação e  ao funcionamento  do COMDEMA-ASSIS será  prestado diretamente
pela  Prefeitura  Municipal,  através  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  a  qual  o
COMDEMA-ASSIS está vinculado.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5371, de 05
de abril de 2010).

Art. 3º – Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente de Assis – COMDEMA-
ASSIS compete:

I – opinar sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, formulada pelo Poder
Executivo  Municipal,  à  luz  do  conceito  de  desenvolvimento  sustentável,
consonância com as definições da Agenda 21, e oferecer contribuições para o seu
aperfeiçoamento;

II  –  propor  normas  legais,  procedimentos  e  ações,  visando  a  defesa,
conservação,  recuperação  e  melhoria  da  qualidade  ambiental  do  Município,
observada a legislação federal, estadual e municipal pertinente;

III – exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei
Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o inciso II deste artigo, ação que
se dará através da Secretaria Municipal responsável pela área ambiental;

III – exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei
Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o inciso II deste artigo, ação que
se dará através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, responsável pela área
ambiental;(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5371, de 05 de abril de 2010).

IV –  opinar sobre, programas e projetos intersetoriais, regionais e locais de
desenvolvimento do Município em bases de equilíbrio social e ecológico, e oferecer
contribuições para o seu aperfeiçoamento;

V –  estabelecer  normas,  critérios e padrões com relação ao controle  e a
manutenção  da  qualidade  ambiental  no  Município  de  Assis,  com vistas  ao  uso
racional dos recursos naturais;

VI –  analisar e pronunciar-se sobre projetos de lei e decretos referentes à
proteção e qualidade ambiental no Município de Assis e oferecer contribuições para
o  seu  aperfeiçoamento,  notadamente  naqueles  relativos  ao  zoneamento  e
planejamento  ambientais,  assim  como  na  definição  e  implantação  de  espaços
territoriais de relevante interesse ambiental, a serem especialmente protegidos;

VII  –  obter  e  repassar  informações  e  subsídios  técnicos  relativos  ao
desenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e à
comunidade em geral;

VIII –  atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento
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ambiental,  promovendo  a  educação  ambiental  com  ênfase  nos  problemas  do
Município;

IX  –  acompanhar  o  controle  permanente  das  atividades  degradadoras  e
poluidoras,  de  modo  a  compatibilizá-las  com  as  normas  e  padrões  ambientais
vigentes,  denunciando  qualquer  alteração  que  promova  impacto  ambiental  ou
desiquilíbrio ecológico;

X – receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua
apuração  junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais  responsáveis  e
sugerindo ao Prefeito Municipal as providências cabíveis;

XI –  acionar os órgãos competentes para localizar,  reconhecer,  mapear e
cadastrar os recursos naturais  existentes no Município,  para controle  das ações
capazes de afetar ou destruir o meio ambiente;

XII  –  opinar  nos estudos sobre  o  uso,  ocupação e  parcelamento do solo
urbano,  e  posturas  municipais,  visando  a  adequação  das  exigências  do  meio
ambiente ao desenvolvimento do Município de Assis;

XIII – opinar sobre a emissão de alvarás de localização e funcionamento no
âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras e degradadoras;

XIV –  opinar sobre a realização de audiências públicas, quando for o caso,
visando a participação da comunidade do Município de Assis;

XV – responder à consulta sobre matéria de sua competência;
XVI – promover o processo de discussão com amplos setores da sociedade

civil visando a elaboração da Agenda 21 Local, encaminhando proposta de lei para
implementação de suas ações;

XVII – subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências para
a proteção de meio ambiente, previstas na Constituição Federal de 1988;

XVIII – elaborar seu Regimento Interno.

Art. 4º –  O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Assis – COMDEMA-
ASSIS será composto preferencialmente de forma paritária por representantes do
Poder Público e da Sociedade Civil Organizada, tendo como finalidade a defesa da
qualidade do meio ambiente com atuação no âmbito do Município, a saber:

I  –  Um  representante  do  Poder  Legislativo  Municipal,  designado  pelos
Vereadores;

II – Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;
III – Um representante da Secretaria Municipal da Educação;
IV –  Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e

Serviços;
V – Um representante da SABESP;
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VI – Um representante do Instituto Florestal;
VII  –  Um  representante  da  Faculdade  de  Ciências  e  Letras  –  UNESP

Campus de Assis, comprometido com a questão ambiental;
VIII – Um representante de entidade civil criada com o objetivo de defesa dos

interesses dos moradores, com atuação no Município;
IX – Dois representantes de entidade civil criada com objetivo de defesa da

qualidade do meio ambiente, com atuação no âmbito do Município;
X  –  Dois  representantes  de  Clubes  de  Serviço,  comprometidos  com  a

questão ambiental;
XI  –  Dois  representantes  de  setores  organizados  da  sociedade,  como

Sindicatos, Associações ou Cooperativos, comprometidas com a questão ambiental;
XII –  Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. Comprometido

com a questão ambiental;
XIII  –  Um  representante  de  setores  técnico-profissionais  organizados  do

Município de Assis, comprometidos com a questão ambiental;
XIV  –  Um  representante  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
XV –  Um representante da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral

CATI;
XVI – Um representante do Departamento Estadual de Proteção de Recursos

Naturais – DPRN;
XVII  –  Um  representante  da  Agência  Paulista  de  Tecnologia  dos

Agronegócios – APTA;
XVIII – Um representante da Polícia Ambiental;
XIX – Um representante do Corpo de Bombeiros;
XX – Um representante do sindicato Rural;
XXI  –  Um  representante  sindical  dos  trabalhadores  rurais  com  sede  em

Assis;
XXII  –  Um  representante  do  DAEE  –  Departamento  de  Água  e  Energia

Elétrica;
XXIII – Um representante da Associação de Recuperação Florestal do Médio

Paranapanema.
§ único – Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em

caso de impedimento ou qualquer ausência.

Art. 4º –  O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Assis – COMDEMA-
ASSIS, será composto de forma paritária por representantes do Poder Público e da
Sociedade Civil Organizada, tendo como finalidade a defesa da qualidade do meio
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ambiente com atuação no âmbito do Município, a saber:                                    
                    
          REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

          I – Dois representantes de entidade Educacional e ou de Pesquisas do Setor

Público;                                                                                                            

          II – Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;                        

          III – Um representante da Secretaria Municipal da Educação;                  

          IV – Um representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;           

          V – Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura                   

          VI – Um representante da empresa concessionário de saneamento;        

          VII – Um representante da empresa concessionária de energia elétrica;   

          VIII – Um representante do Instituto Florestal;                                         

          IX –  Um representante da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral –

CATI;                                                                                                               

          X – Um representante da Agência Paulista de Tecnologia dos Agro-negócios

– APTA;                                                                                                           

          XI –  Um representante  do  Departamento  de  Águas  e  Energia  Elétrica  –

DAEE;                                                                                                              

          XII – Um representante do Escritório da Defesa Agropecuária de Assis;   

          XIII- Um representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

de Assis – COMDURB;                                                                                     

          XIV – Um representante do IBAMA                                                          

          XV – Um representante da Polícia Militar Ambiental.

          REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

          I – Dois representantes de Associações Comunitárias de Moradores ;

          I – Quatro representantes de Organizações Não Governamentais- ONGs  e

ou Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP;

          III – Dois representantes de Clubes de Serviço;

          IV  –  Três  representantes  de  setores  dos  Sindicatos,  sindicato  rural  e

trabalhadores rurais e ou Cooperativas
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          V – Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

          VI  –  Dois  representantes  de  Associações  de  Classe,  e  ou  Associações

Técnicas;

          VII – Dois representantes de entidade Educacional e ou de Pesquisas da

iniciativa privada.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5371, de 05 de abril de 2010).

Art.  4º-  O Conselho Municipal  do Meio Ambiente de Assis – COMDEMA-

ASSIS, será composto de forma paritária por representantes do Poder Público e da

Sociedade Civil Organizada, tendo como finalidade a defesa da qualidade do meio

ambiente com atuação no âmbito do Município, a saber: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

I - Dois representantes de entidade Educacional e ou de Pesquisas do Setor

Público;

II - Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;

III - Um representante da Secretaria Municipal da Educação;

IV - Um representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

V - Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura;

VI - Um representante da empresa concessionária de saneamento;

VII - Um representante da empresa concessionária de energia elétrica;

VIII - Um representante do Instituto Florestal;

IX-  Um representante da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral  –

CATI;

X- Um representante da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios –

APTA;

XI- Um representante do Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE;

XII- Um representante do Escritório da Defesa Agropecuária de Assis;

XIII-  Um representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

de Assis – COMDURB;

XIV- Um representante da Polícia Civil;
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XV- Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Obras

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

I - Dois representantes de Associações Comunitárias de Moradores ;

II - Três representantes de Organizações Não Governamentais- ONGs  e ou

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP;

III - Dois representantes de Clubes de Serviço;

IV  -  Três  representantes  de  setores  dos  Sindicatos,  sindicato  rural  e

trabalhadores rurais e ou Cooperativas

V - Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

VI  -  Dois  representantes  de  Associações  de  Classe,  e  ou  Associações 

Técnicas;

VII  -  Dois representantes de entidade Educacional  e  ou de Pesquisas da

iniciativa privada;

VIII  -  Um  representante  da  Cooperativa  de  Catadores  de  Materiais

Recicláveis de Assis – COOCASSIS.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5806, de

21 de novembro de 2013).

Art. 5º –  O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Assis – COMDEMA-

ASSIS será coordenado por um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos por seus

pares em reunião ordinária especialmente convocada para este fim.

Art. 5º – O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Assis – COMDEMA
será coordenado por uma Diretoria Executiva,  composta por um Presidente,  um
vice-presidente e um Secretário Geral, eleitos por seus pares em reunião ordinária
especialmente convocada para este fim.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5371,
de 05 de abril de 2010).

Art. 6º – O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução, à exceção dos representantes do Poder Executivo Municipal.
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Art. 7º – Os órgãos ou entidades mencionados no Artigo 4º poderão substituir
o membro efetivo indicado ou suplente, mediante comunicação por escrito dirigida
ao Presidente do COMDEMA-ASSIS.

Art.  8º –  A função dos membros do COMDEMA-ASSIS será considerada
como serviço de relevante valor social.

Art. 9º – As reuniões do COMDEMA-ASSIS serão públicas e os atos deverão
ser amplamente divulgados.

Art. 10º – O não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05
(cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implicará na exclusão da entidade ou
instituição do COMDEMA-ASSIS.

Art.  11º  –  O  COMDEMA-ASSIS  poderá  instituir,  se  necessário,  em  seu
regimento  interno,  câmaras  técnicas  em  diversas  áreas  de  interesse  e  ainda
recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse
ambiental.

Art. 12º –  No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a sua instalação o
COMDEMA-ASSIS elaborará ser Regimento Interno, que deverá ser aprovado por
decreto do Prefeito Municipal.

Art.  13º  –  A instalação  do  COMDEMA-ASSIS  e  a  composição  dos  seus
membros ocorrerá no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data
de sua publicação desta Lei.

Art. 14º – As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  16º  –  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a  Lei
Municipal nº 3737, de 24 de setembro de 1998.

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de dezembro de 2004.
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CARLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 

EDGARD PEREIRA LIMA 
Secretário  Municipal  de  Governo  e  Negócios

Jurídicos

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, em 23
de dezembro de 2004.

EDGARD PEREIRA LIMA 
Secretário  Municipal  de  Governo  e  Negócios

Jurídicos
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LEI ORDINÁRIA N° 5608, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

CONSELHO  MUNICIPAL  DE

DESENVOLVIMENTO  RURAL  E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Assis  aprova  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural –
CMDR, subordinado ao Gabinete do Prefeito Municipal, observada a composição
paritária de seus membros.

§ 1º – O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR é um órgão
consultivo e de assessoramento do Poder Executivo e deliberativo, no âmbito de
sua  competência,  sobre  os  assuntos  rurais  propostos  nesta  e  nas  demais  leis
correlatas do Município.

§  2º  –  O  Município  será  co-responsável  pelo  fornecimento  de  recursos
humanos  e  materiais  necessários  para  a  consecução  dos  objetos  do  Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, que será orientado pelo Regimento
Interno  do  Conselho,  que  também  disciplinará  sua  própria  organização  e
funcionamento.

Art.  2º  –  A partir  da promulgação desta Lei,  indicados e nomeados seus
membros, o Conselho deverá ser instalado no prazo de 30 (trinta) dias e com 60
(sessenta) dias aprovar seu Regimento Interno.

§ 1º – Fica estabelecido que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
– CMDR deverá apresentar anualmente anualmente durante o mês de dezembro
Relátorio Conclusivo de acompanhamento do Plano Municipal de Desenvolvimento
Rural  e  projetos  propostos,  oportunidade  que  serão  feitas  as  adequações
necessárias para a consecução de seus objetivos.

§ 2º –  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural deverá orientar a
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discussão e elaboração do Plano Municipal considerando como diretrizes básicas:
I – a promoção do desenvolvimento rural sustentável;
II – a organização e participação da comunidade rural;
III –  a agregação de valor aos produtos agropecuários e incentivos para a

transformação agroindustrial;
IV – a integração das ações com instituições públicas e privadas;
V  –  o  apoio  à  produção  de  alimentos  básicos  e  o  abastecimento  da

comunidade assisense.

Art. 3º – Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural compete:
I  –  estabelecer  as  diretrizes  para  a  política  de  desenvolvimento  rural  do

Município em bases sustentáveis;
II  –  Promover  a  integração  dos  vários  segmentos  do  setor  agrícola,

vinculados  à  produção,  comercialização,  armazenamento,  industrialização  e
transporte;

III  –  Elaborar  o  Plano  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  Plurianual  e
acompanhar sua execução;

III  –  Elaborar  e  aprovar  o  Plano  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural
Plurianual e acompanhar sua execução.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5652,
de 31 de maio de 2012).

III  –  Aprovar  o  Plano  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  Plurianual  e
acompanhar a sua execução.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 5771, de 17 de
julho de 2013).

IV  –  Manter  intercâmbio  com  os  conselhos  similares,  visando  o
encaminhamento de reivindicações de interesse comum;

V –  Assessorar  o  Poder  Executivo  Municipal  em matérias  relacionadas à
agropecuária e ao abastecimento alimentar.

VI –  Colaborar com a integração dos municípios circunvizinhos visando a
elaboração e execução do Plano Regional de Desenvolvimento Rural;

VII  –  Administrar  os  recursos  disponíveis  no  Fundo  Municipal  de
Desenvolvimento Rural estritamente de acordo com os parâmetros que nortearão
sua criação;

VIII –  Promover a renovação do Conselho ao final do mandato deste ou no
caso de vacância ou de impedimento de qualquer natureza do conselheiro nomeado
solicitando à entidade representada a indicação de novo representante.

Art.  4º  –  O Conselho Municipal  de Desenvolvimento Rural  – CMDR será
constituído de 10 9dez) membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados
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pelas instituições representadas, observada a paridade entre 05 (cinco) oriundos do
Poder Público e 05 (cinco) da Sociedade Civil: a saber:

PODER PÚBLICO:
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Serviços,  Obras  e

Planejamento;
1 (um) representante da Casa da Agricultura de Assis / CATI (Coordenadoria

de  Assistência  Técnica  integral  /  SAA  –  Secretaria  Estadual  de  Agricultura  e
Abastecimento;

1 (um) representante do Polo Regional de Desenvolvimento Tecnológico do
Médio Paranapanema / APTA – Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios/
SAAA – Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento;

1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
SOCIEDADE CIVIL:
1 (um) representante do sindicato Rural Patronal de Assis;
1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis;
3 (três) representantes das Associações de produtores.
§ 1º –  As entidades representadas deverão estar legalmente constituídas,

com  sede  ou  filial  atuante  no  município  e  seus  representantes  formalmente
indicados.

§  2º  –  Toda  entidade  de  produtores  rurais,  cooperativa  ou  associação,
legalmente  constituída  poderá  pleitear  vaga  de  representante  do  segmento
correspondente..

§ 3º –  A escolha do representante do segmento cooperativa e associações
será feita entre as entidades aptas a compor o conselho em reunião específica para
este fim e com a indicação registrada em ata assinada pelos presentes.

§ 4º – Os representantes indicados serão designados membros do Conselho
por  ato  do  Prefeito  Municipal  para  um mandato  de  02  (dois)  anos  facultada  à
recondução.

§ 5º  –  O exercício  das funções de membro do Conselho será  gratuito  e
considerado como serviço de relevante interesse público.

§ 6º – O funcionamento do Conselho será disciplinado no Regimento Interno
que  deverá  ser  apresentado  em  60  dias  sempre  que  houver  renovação  dos
membros do Conselho.

Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.  6º  –  Revogam-se as disposições em contrário,  em especial  a  Lei  nº

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP



DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal de Governo e Administração

4062, de 17 de agosto de 2001.

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Dezembro de 2011.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Governo e Administração
Publicada no Departamento de Administração, em 27 de

Dezembro de 2011.
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